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Mario Roberto Melo Silva

De: Personnalite Grupo <gpersonnalite@gmail.com>
Enviado em: sexta-feira, 22 de março de 2024 16:37
Para: Coordenação de Licitações e Compras
Assunto: Re: Pregão 90001/2024 - Operador de Mídia Audiovisual. Julgamento de 

recurso. Diligência
Anexos: Relacao de Contratos2.pdf; SEI_MAPA - 33116988 - Ofício 2 2024 

PERSONNALITE.pdf

1. Em relação à demonstração de opção pelo regime tributário da CPRB, para o exercício 2024, e de 
recolhimento com a aplicação de alíquota de contribuição previdenciária de 1,5%, verificamos que 
em dois contratos apresentados na EFD-REINF, houve retenção de 3,5% (retenções do Cnpj nº 
03.112.386/0001-11 e 37.115.342/0001-67) de CPRB. Solicito que apresente os motivos para tal 
divergência. Considerando que o nosso contrato será de terceirização de mão de obra, com dedicação 
exclusiva, apresente os motivos para não aplicação do mesmo índice percentual (3,5%) em nossa 
planilha de composição de custos. Este ponto foi apresentado, inclusive, pelo RECORRENTE, em seu 
recurso. 

  

Resposta: Em certas situações, mesmo após a apresentação da planilha e a aceitação da proposta 
pelo órgão, ao iniciar a execução do contrato e proceder ao pagamento, alguns órgãos realizam 
uma retenção equivocada de 3,5%. No entanto, sempre orientamos o contratante a efetuar a 
retenção correta. Em alguns casos, como no MAPA, alegam que o sistema deles não permite 
efetuar a retenção de 1,5% e não conseguem explicar o motivo. No entanto, a empresa ainda pode 
realizar a compensação desses tributos, uma vez que foram retidos de maneira equivocada. 

Como mencionado em nossas contrarrazões, nossa alíquota correta é de 1,5%. 

  
  

2. Em relação à relação de contratos firmados, verificamos que a mesma está condizente com a receita 
bruta do exercício 2022.Contudo, gostaríamos de esclarecer os seguintes pontos: 

a.        Os valores global e mensal informados correspondem ao exercício de 2022 ou são os valores 
atuais dos contratos? Entendemos que isso pode ter sido feito pra permitir a comparação entre o 
valor executado e a receita bruta do exercício 2022. Solicito que ADICIONE uma coluna informando 
o valor global vigente de cada contrato, de modo a permitir a validação com a informação 
disponibilizada pelo Portal da Transparência. 

  
Resposta: Declaração em anexo 
  

b.       O Contrato nº 33/2022, junto à ANVISA, consta como contrato nº 33/2021, no Portal da 
Transparência. 

  
Resposta: Erro de digitação, relação corrigida em anexo. 

  
c.        O Contrato nº 27/2021, junto ao MAPA, consta como vigente no portal da transparência. Na 
sua relação consta como encerrado. 
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 Resposta: De fato, este contrato foi encerrado em 18/01/2024 e substituído pelo contrato atual. O 
motivo pelo qual ele ainda está ativo no portal é desconhecido por esta empresa. Um ofício de 
encerramento está anexado para sua referência. 
 
Em sex., 22 de mar. de 2024 às 14:30, Coordenação de Licitações e Compras 
<colic.cglic@economia.gov.br> escreveu: 

Prezados, boa tarde. 

  

1. Em relação à demonstração de opção pelo regime tributário da CPRB, para o exercício 2024, e de 
recolhimento com a aplicação de alíquota de contribuição previdenciária de 1,5%, verificamos 
que em dois contratos apresentados na EFD-REINF, houve retenção de 3,5% (retenções do Cnpj nº 
03.112.386/0001-11 e 37.115.342/0001-67) de CPRB. Solicito que apresente os motivos para tal 
divergência. Considerando que o nosso contrato será de terceirização de mão de obra, com 
dedicação exclusiva, apresente os motivos para não aplicação do mesmo índice percentual (3,5%) 
em nossa planilha de composição de custos. Este ponto foi apresentado, inclusive, pelo 
RECORRENTE, em seu recurso. 

  

2. Em relação à relação de contratos firmados, verificamos que a mesma está condizente com a 
receita bruta do exercício 2022.Contudo, gostaríamos de esclarecer os seguintes pontos: 

a. Os valores global e mensal informados correspondem ao exercício de 2022 ou são os valores 
atuais dos contratos? Entendemos que isso pode ter sido feito pra permitir a comparação entre o 
valor executado e a receita bruta do exercício 2022. Solicito que ADICIONE uma coluna 
informando o valor global vigente de cada contrato, de modo a permitir a validação com a 
informação disponibilizada pelo Portal da Transparência. 

b. O Contrato nº 33/2022, junto à ANVISA, consta como contrato nº 33/2021, no Portal da 
Transparência. 

c. O Contrato nº 27/2021, junto ao MAPA, consta como vigente no portal da transparência. Na sua 
relação consta como encerrado. 

  

  

Aguardo retorno até às 18 horas de hoje, 22/03/2024. 

  

  

  

  

Atenciosamente, 
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Coordenação de Compras e Licitações 

colic.cglic@economia.gov.br 

COLIC/CGLIC/DAFC/SE/MTE 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE  
www.gov.br/trabalho-e-emprego  

  

  

  

  

De: Personnalite Grupo <gpersonnalite@gmail.com>  
Enviada em: sexta-feira, 22 de março de 2024 13:03 
Para: Coordenação de Licitações e Compras <colic.cglic@economia.gov.br> 
Assunto: Re: Pregão 90001/2024 - Operador de Mídia Audiovisual. Julgamento de recurso. Diligência 

  

Prezados, 

  

Favor desconsiderar os emails anteriores. 

  

Segue anexos de comprovação. 

  

Em sex., 22 de mar. de 2024 às 12:46, Personnalite Grupo <gpersonnalite@gmail.com> escreveu: 

  

  

Em sex., 22 de mar. de 2024 às 12:42, Personnalite Grupo <gpersonnalite@gmail.com> escreveu: 

Presados, 

  

Conforme solicitado segue anexos.  

  



4

Nos colocamos à disposição.  

  

Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:57, Personnalite Grupo <gpersonnalite@gmail.com> escreveu: 

Obrigado, encaminharemos no prazo concedido. 

  

Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:50, MTE/Coordenação de Compras e Licitações 
<colic.cglic@economia.gov.br> escreveu: 

Prezados, bom dia. 
 
Em resposta à sua solicitação de dilação de prazo, informamos que não é possível atendê-lo 
totalmente, em virtude do prazo deste Pregoeiro, de 3 (três) dias úteis para reconsideração de 
ato ou decisão (Art. 165, § 2º, da Lei 14.133/2021). 
 
Contudo, será dado prazo complementar, até às 18 horas de hoje, 22/03/2024. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Mário Roberto Melo Silva 
Coordenação de Compras e Licitações - COLIC 

 
 

  

--  

 
 
 
Desde já agradecemos sua atenção. 

Atenciosamente, 

  

 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
Personnalite Soluções Administrativas Ltda 

Eduardo Pereira Tomaz 
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Sócio-Diretor  

Tel. (61) 3591-0313 

 
 

  

--  

 
 
 
Desde já agradecemos sua atenção. 

Atenciosamente, 

  

 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
Personnalite Soluções Administrativas Ltda 

Eduardo Pereira Tomaz 

Sócio-Diretor  

Tel. (61) 3591-0313 

 
 

  

--  

 
 
 
Desde já agradecemos sua atenção. 

Atenciosamente, 
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Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
Personnalite Soluções Administrativas Ltda 

Eduardo Pereira Tomaz 

Sócio-Diretor  

Tel. (61) 3591-0313 

 
 

  

--  

 
 
 
Desde já agradecemos sua atenção. 

Atenciosamente, 

  

 
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
Personnalite Soluções Administrativas Ltda 

Eduardo Pereira Tomaz 

Sócio-Diretor  

Tel. (61) 3591-0313 

 
 
 
--  
 
 
 
Desde já agradecemos sua atenção. 
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Atenciosamente, 

 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
Personnalite Soluções Administrativas Ltda 
Eduardo Pereira Tomaz 
Sócio-Diretor  
Tel. (61) 3591-0313 


